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A Universidade Federal do Acre (Ufac), através da Pró-Reitoria de 

Assuntos Estudantis (Proaes), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 

pela Resolução nº 099, de 29 de novembro de 2012, torna pública a 

determinação complementar ao Edital nº 11/2015 Proaes/DAE que 

regulamenta o Programa Pró-Ciência. 

 

No Item, onde se lê: 

 

2.1 O objetivo do Pró-Ciência é oportunizar a participação com ou sem 

apresentação de trabalhos dos estudantes, matriculados em Cursos de 

Graduação da Ufac, em atividades/eventos de caráter científico-culturais e 

acadêmicos.  

 

Leia-se: 

2.1 O objetivo do Pró-Ciência é oportunizar a participação com ou sem 

apresentação de trabalhos dos estudantes, matriculados em Cursos de 

Graduação da Ufac, em atividades/eventos de caráter científico-culturais e 

acadêmicos, fora da sede do seu curso. 
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